
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA (SUCOR) 

COORDENAÇÃO-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA (COPOL) 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 18/2022 

(Processo Administrativo n.° 18220.101039/2022-38) 

 
Torna-se público que a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), por 

meio da Coordenação-Geral de Programação e Logística (Copol), realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 28 de julho de 2022. 

Link: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Português (Brasil) 
(www.gov.br) 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

UASG: 170010 – Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) 

Recebimento das propostas: a partir da disponibilização do Aviso no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, até o início da sessão de abertura da dispensa.  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição por dispensa de licitação de equipamentos complementares para a 

solução de videoconferência já adquirida, além de subscrição de 37 (trinta e 

sete) licenças do software Microsoft Teams Rooms (MTR) por 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

Item 
 

Descrição/ 
Especificação 

Catser/ 
Catmat 

Unidade 
de 

Medida 
Quant. 

Preço 
Estimado 
Unitário 

Preço 
Estimado 

Total 

1 Microfone de Teto 325195 Unidade 3 R$ 4.483,47 R$ 13.450,41 

2 
Caixa de som - YeaLink 

MSPEAKER-II 
475609 Unidade 4 R$ 2.338,55 R$ 9.354,20 

3 Switch PoE 480917 Unidade 2 R$ 997,38 R$ 1.994,76 

4 Microsoft Teams Rooms 

(TeamsRoomsStand ShrdSvr 
27502 Unidade 37 R$ 622,80/ano R$ 23.043,60 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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ALNG SubsVL MVL PerDvc) 

– SKU MQG00002 por 12 

(doze) meses 

(R$ 51,90/mês) 

 

Total R$ 47.842,97 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de 

um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 

compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico Compras.gov.br - O maior site 

de compras públicas do Brasil — Português (Brasil) (www.gov.br). 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras 

do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 

porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 

entre lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 

Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 

ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 
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os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores 

na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 5,00 (cinco reais) para os itens 

1 e 2 e R$ 2,00 (dois reais) para os itens 3 e 4. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
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dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
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pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
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e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2.  ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO 

1.1.  Aquisição de equipamentos complementares para a solução de videoconferência 
adquirida através do processo 18220.100818/2022-16, além de subscrição de 37 (trinta e sete) 
licenças do software Microsoft Teams Rooms (MTR) por 12 (doze) meses, conforme descrição 
a seguir: 

Item Descrição Quant. 
Período 
(meses) 

Código 
CatMat / CatSer 

1 Microfone de Teto 3 - 325195 

2 Caixa de som - YeaLink MSPEAKER-II 4 - 475609  

3 Switch PoE 2 - 480917  

4 
Microsoft Teams Rooms (TeamsRoomsStand 
ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerDvc) – SKU MQG-
00002 

37 
 

12 27502 

 
1.2. Especificação do material / serviço: 

1.2.1.  Microfone de teto com as seguintes características: 
1. Características Gerais: 

1.1. Deve ser certificado e homologado pela fabricante Yealink para uso com o sistema 

Yealink MVC 840 ou com a câmera Yealink UVC84. 

1.1.1. Esta comprovação poderá se dar por um dos seguintes modelos: 

1.1.1.1. declaração da fabricante Yealink ou de sua sucursal em território 

nacional atestando a comprovação de tal exigência; 

1.1.1.2. declaração de representante comercial da Yealink devidamente 

autorizado para agir em seu nome em território nacional atestando a 

comprovação de tal exigência; 

1.1.1.3. por prospecto do portifólio comercial da fabricante Yealink ou outro 

fabricante que identifique que o componente é produzido e comercializado 

para uso com o sistema Yealink MVC 840 ou com a câmera Yealink UVC84; 

1.1.1.4. por folheto comercial da fabricante Yeallink (“flyer”) ou de outro 

fabricante que identifique que o componente é produzido e comercializado 

para uso com o sistema Yealink MVC 840 ou com a câmera Yealink UVC84; 

1.1.1.5. por manual do produto ofertado que certifique que o componente é 

compatível para uso com o sistema Yealink MVC 840 ou com a câmera 

Yealink UVC84; 

1.1.1.6. ou por sítio da Internet da fabricante Yealink que ateste a comprovação 

de tal exigência. 

1.2. Microfone projetado exclusivamente para uso em teto; 

1.3. Deve permitir sua instalação direta no teto através de parafusos de fixação ou por uso 

de haste telescópica. 
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1.3.1. Os parafusos/buchas de fixação deverão acompanhar o microfone; 

1.3.2. A haste telescópica deverá acompanhar o microfone;  

1.3.3. A haste telescópica deve ser ajustável e permitir ajustes de altura entre 30 cm e 

60 cm medidos a partir do teto; 

1.3.4. A haste telescópica deverá ser tubular e permitir que os cabos de rede 

Ethernet/alimentação (UTP cat 5e, ou superiores) sejam passados por dentro de 

sua estrutura; 

1.4. Uma única unidade do microfone de teto deve ser capaz de cobrir uma área máxima 

de, no mínimo, 40 metros quadrados (40m²); 

1.5. Deve permitir o uso conjunto de até oito (08) unidades de microfone em uma única 

sala; 

1.6. Deve possuir uma (01) porta RJ45 para interligação com os equipamentos citados no 

subitem 1.1; 

1.6.1. Poderá ter alimentação energética via Power over Ethernet (PoE), desde que 

seja compatível com o padrão IEEE 802.3af; 

2. Microfones de captação de áudio: 

2.1. Deve ser construído com um conjunto de, pelo menos, oito (08) microfones internos 

embutidos; 

2.2. Deve permitir captação de voz em 360 graus (360º); 

2.3. Deve possuir funcionalidade que permita localizar e otimizar a captação de voz da 

pessoa que está falando; 

2.4. Deve possuir funcionalidade de supressão de ruído de fundo; 

2.5. Deve possuir funcionalidade de cancelamento de eco acústico; 

2.6. Deve possuir funcionalidade de geração de ruído de conforto; 

2.7. Deve suportar as seguintes características: 

2.7.1. Resposta de frequência: 100Hz ~ 16KHz; 

2.7.2. Sensibilidade: -45dB±1dB @ 1KHz (0dB = 1V/Pa); 

2.7.3. Relação sinal-ruído: 60dBA @ 1KHz;  

2.7.4. Nível máximo de pressão sonora: 100dB SPL @ 1KHz, THD<1% 

3. Mídias de Rede: 

3.1. Cabos UTP: Categoria 5e ou cabo de categoria superior (máximo 100m); 

4. Leds de funcionamento: 

4.1. indicador LED de duas cores; 

5. Dimensões máximas: 

5.1. Largura x Comprimento x Altura: 15 cm x 15 cm x 8 cm (150 mm x 150 mm x 80 mm); 

6. Suporte/Garantia: 

6.1.1. Garantia de sessenta (60) meses do fabricante da solução contra defeitos ou 

falhas; 

6.1.2. Deve possuir um modelo de suporte técnico no formato 5x8xNBD (cinco dias na 

semana, oito horas por dia, com resolução no próximo dia útil – Next Business 

Day); 

6.1.3. Deve ser novo e de primeiro uso, não podendo estar fora da linha comercial do 

fabricante, na data de entrega das propostas; 
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6.1.4. O fabricante da solução deve possuir suporte técnico estabelecido no Brasil; 

7. Condições Ambientais: 

7.1. Temperatura de operação: 0℃-40℃; 

 

1.2.2. Caixa de som do modelo Video Conferencing Speaker MSpeaker II da marca Yealink. 
Como a solução da ata de registro de preços para salas grandes vêm com apenas 1 (uma) caixa 
de som deste modelo, para que haja compatibilidade entre ela e as que se pretende adquirir 
neste Termo de Referência, se faz necessário que seja do mesmo modelo. 
 
1.2.3. Switch PoE com as seguintes características: 

1. Características Gerais: 

1.1. Número de Interfaces:  

1.1.1.  Portas de comunicação: 

1.1.1.1. Pelo menos oito (08) portas RJ45 Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps 

auto-negociáveis) com suporte a PoE+ (compatível com os padrões IEEE 

802.3af/at); 

1.1.2. Portas de uplink: 

1.1.2.1. Pelo menos uma (01) porta RJ45 Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps 

auto-negociáveis) 

1.1.2.2. Pelo menos um (01) slot SFP (Small Form Factor Pluggable) de 1000 

Mbps; 

1.1.3.  as interfaces RJ45 devem ter suporte automático a MDI/MDIX (Medium-

dependent interface/Medium-dependent interface crossover); 

1.2. Mídias de Rede: 

1.2.1.  Cabos UTP: Categoria 5/5e ou cabo de categoria superior (máximo de 100m), 

compatível com os padrões 10Base-T, 100Base-TX e 1000Base-T; 

1.2.2.  Mídias Ópticas: MMF (MultiMode Fiber) e SMF (SingleMode Fiber), compatível 

com o padrão 1000BASE-X; 

1.3. Sistema de Ventilação: 

1.3.1.  Sem ventiladores internos (fanless design); 

1.4. Deve possuir trava de segurança física; 

1.5. Fonte de Alimentação: 

1.5.1.  100-240VAC, 50/60Hz de seleção automática; 

1.6. Cabo de Alimentação: 

1.6.1. Deve respeitar o padrão ABNT NBR 14136; 

1.7. Padrão PoE (Power over Ethernet): 

1.7.1.  Compatível com o padrão IEEE 802.3af; 

1.7.2.  Compatível com o padrão IEEE 802.3at; 

1.7.3.  PoE máximo de 30W para cada porta e de, no mínimo, 61W para as oito (08) 

portas em funcionamento conjunto; 

1.7.4. Deve possuir gerenciamento inteligente de energia, de forma que quando o 

consumo total de energia exceder o limite de potência suportada pelo 

equipamento a energia da porta com menor prioridade deverá ser cortada para 
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garantir o funcionamento da porta de maior prioridade e proteger o dispositivo 

switch de operar em sobrecarga elétrica. 

1.8. Dimensões máximas: 

1.8.1.  Largura x Comprimento x Altura: 30 cm x 15 cm x 4 cm (300 mm x 150 mm x 40 

mm); 

1.9. Condições Ambientais: 

1.9.1. Temperatura de operação: 0℃-40℃; 

1.10. Leds de funcionamento: 

1.10.1.  de indicativo de equipamento ligado/desligado; 

1.10.2.  de indicativo de que se exista algum dispositivo conectado a cada porta 

RJ45/SFP; 

1.10.3.  de atividade de cada porta RJ45/SFP; 

1.10.4.  de velocidade de cada porta RJ45/SFP; 

1.10.5.  de indicativo individual da condição de cada porta PoE (fornecendo PoE, não 

fornecendo PoE, condição anormal no fornecimento de PoE); 

1.11. Suporte/Garantia: 

1.11.1. Garantia de 12 meses do fabricante da solução contra defeitos ou falhas; 

1.11.2. Deve ser novo e de primeiro uso, não podendo estar fora da linha comercial do 

fabricante, na data de entrega das propostas; 

1.11.3. O fabricante da solução deve possuir suporte técnico estabelecido no Brasil; 

2. Desempenho: 

2.1. Largura de Banda: 20 Gbps; 

2.2. Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 14 Mpps (milhões de pacotes por segundo); 

2.3. Tabela de Endereços MAC: 4.000 endereços MAC; 

2.4. Método de aprendizado do endereço MAC: aprendizado automático e descarte 

automático; 

2.5. Implementar Jumbo Frames (16KB); 

2.6. Método de Transmissão: Armazenar e encaminhar 

 

1.2.4. O Microsoft Teams Rooms (TeamsRoomsStand ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerDvc) – 
SKU MQG-00002) é uma solução de software que cria espaço para reuniões, reunindo o 
espaço de trabalho digital do Microsoft Teams com dispositivos de áudio e vídeo próprios ou 
de terceiros, certificados pela Microsoft. 

1.    Garantia e Manutenção 

1.1. As licenças serão adquiridas no modo subscrição, pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2. As licenças de software deverão acompanhar garantia durante toda a duração do 

contrato, e deverá ser permitida a atualização para as versões mais recentes dos 

softwares imediatamente após seus lançamentos; 

1.3. A Contratada deverá garantir o suporte técnico especializado completo a todos os 

softwares e serviços contratados, durante toda a vigência do contrato, sem custo 

adicional e em língua portuguesa. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa 

2.1.1. A Receita Federal do Brasil (RFB) faz uso em larga escala da solução de colaboração em 
nuvem disponibilizada pelo Microsoft Teams. O uso de soluções de colaboração foi 
amplamente impulsionado nestes últimos dois (02) anos principalmente por motivo das 
restrições sanitárias impostas pela pandemia de COVID-19. Com o retorno parcial ao trabalho 
presencial, estamos convivendo com um ambiente híbrido (colaboradores em trabalho remoto 
e colaboradores em trabalho presencial), e assim deve permanecer, principalmente com o 
advento da implementação do programa de gestão (PDG). 

2.1.2. A interação dos colaboradores precisa ser feita através das salas de videoconferência 
físicas. A antiga solução de videoconferência baseada em protocolo SIP/H.323 foi desativada 
na RFB quando do advento da implementação da solução do Microsoft Teams. Destaca-se que 
a antiga solução de videoconferência estava em uso na RFB por mais de 10 (dez) anos, não 
possuindo mais suporte técnico e tendo caído em obsolescência tecnológica. 

2.1.3.  Por este motivo a RFB está implementando soluções de salas de videoconferência em 
algumas de suas unidades do Órgão Central em Brasília-DF. Estas salas — de médio à grande 
porte — serão dotadas de sistema de microfones/câmera, para captação de áudio e vídeo 
respectivamente, e sistema de saída de som, totalmente integradas ao Microsoft Teams e de 
forma a possibilitar a plena unificação das ferramentas de videoconferência em grupo com as 
ferramentas de colaboração individual. 

2.1.4. Essa implementação se dará por adesão à ata de registro de preços e, para 
complementar a solução que será adquirida para salas grandes, se faz necessário a aquisição 
de microfones, caixas de som e switches PoE. 

2.1.5. A necessidade de se adquirir os switches PoE surge para interligar e alimentar essas 
caixas de som e microfones acrescidos. 

2.1.6. Por fim, para que a integração entre a solução de videoconferência e o Microsoft 
Teams seja aprimorada, é necessária a aquisição de licenças do software Microsoft Teams 
Rooms – SKU MQG-00002. 

 

2.2. Objetivo 

2.2.1. Aquisição de equipamentos complementares para solução de videoconferência e 
subscrição de licenças do software Microsoft Teams Rooms, provendo a Receita Federal do 
Brasil de uma solução de videoconferência mais estável e de qualidade, tanto para integrar os 
servidores que estão em trabalho remoto e presencial, quanto para a transmissão de eventos. 
 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, com valores 
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atualizados pelo Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021. O objeto em questão será 
contratado com fundamento no artigo 75, inciso II, da referida Lei: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - ... 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos), no caso 
de outros serviços e compras;” 

3.2. O valor estimado para a presente contratação é de R$ R$ 47.842,97 (Quarenta e sete 
mil, oitocentos e quarenta e dois reais, noventa e sete centavos). Portanto, a contratação por 
meio da dispensa de licitação encontra amparo legal na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4. ESTIMATIVA DE VALOR PARA A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

4.1  A planilha abaixo demonstra a estimativa de despesa para a contratação, obtida a 
partir da pesquisa de preços realizada nos termos do art. 3º Instrução Normativa Seges/ME nº 
65, de 7 de julho de 2021. 

 
5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1 O objeto deverá ser entregue em conformidade com o exigido neste Termo de 
Referência Simplificado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura 
do Termo de Contrato, no seguinte endereço: Coordenação-Geral de Tecnologia e Segurança 
da Informação, Esplanada dos Ministérios, bloco P, Edifício-Anexo, 3º Andar, Cep. 70048-900 – 
Brasília-DF. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
anexos; 

Estimativa de Despesa 

Item Descrição do Objeto Quantidade 
Período 
(meses) 

Valor Mínimo 
Unitário/Men

sal 
Valor Total 

1 Microfone de Teto 3 - R$ 4.483,47 R$ 13.450,41 

2 Caixa de som - YeaLink MSPEAKER-II 4 - R$ 2.338,55 R$ 9.354,20 

3 Switch PoE 2 - R$ 997,38 R$ 1.994,76 

4 

Microsoft Teams Rooms 
(TeamsRoomsStand ShrdSvr ALNG 
SubsVL MVL PerDvc) – SKU MQG-
00002 

37 12 R$ 51,90 R$ 23.043,60 

Total: R$ 47.842,97 
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6.2. Permitir o acesso dos colaboradores da contratada às suas dependências para a 
entrega dos materiais/serviços, proporcionando todas as facilidades para que a contratada 
possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas, quando for o 
caso; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações 
assumidas pela contratada; 

6.4. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto 
deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à sua regularização, para que 
seja substituído; 

6.5. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução do objeto; 

6.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência; 

6.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, por 
meio de servidor designado legalmente como Representante da Administração, que atestará 
as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento; 

6.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 

6.9. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores 
(SICAF); 

6.10. Aplicar, à contratada, as penalidades contratuais e regulamentares, quando cabíveis, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo de Referência e seus anexos e em sua proposta, acompanhado 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a quantidades e 
valores; 

7.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de 
Referência, promovendo a substituição do mesmo, no prazo estabelecido pela fiscalização, 
sempre que verificada a sua desconformidade à época da entrega; 

7.3. Orientar e instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Contratante; 

7.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do 
objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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7.7. Manter durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

7.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

7.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 
objeto contratado; 

7.10. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

7.11. Realizar o serviço de suporte técnico via telefone, e-mail ou sistema informatizado, 
pelo período contratado e estar disponível para acionamento, no mínimo, no período de 08:00 
às 18:00 em dias úteis.  

7.12. Fornecer a documentação oficial do fabricante da solução com informações que 
permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, 
quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador de direito de 
atualização, garantia e suporte e período de garantia.  

7.13. Fornecer os produtos incluindo todos os aplicativos e ferramentas da oferta padrão do 
FABRICANTE, se for o caso, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar qualquer item da 
oferta padrão 

 

8. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 
materiais empregados, quando for o caso, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pela Contratada; 

8.2. Os pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais e/ou à adequada 
prestação do serviço, de acordo com as especificações técnicas constantes nas descrições dos 
itens deste Termo de Referência e na proposta da Contratada; 

8.3. O objeto da presente contratação será entregue em remessa única.  

8.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos materiais entregues e/ou aos serviços efetivamente prestados; 

8.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

8.6. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou às certidões 
negativas para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

8.7. Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na 
legislação aplicável. 
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8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária. 

 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, a contratação será 
acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Contratante e seu substituto, que 
anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste 
Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

9.2. A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência e na proposta. 

9.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da sua 
conformidade com o que foi pactuado neste Termo de Referência, efetuará o “atesto” da Nota 
Fiscal/Fatura, instruirá o processo para pagamento e o encaminhará à área responsável. 

9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 

9.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As infrações e sanções das quais estarão submetidas a Contratada são aquelas 
previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme Aviso de 
Dispensa Eletrônica. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

10.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão 
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no presente instrumento. 

 
11.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1 A Contratada deverá cumprir as normativas contidas na IN SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, concernente a sustentabilidade ambiental, respeitando os seguintes itens: 
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 a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 c) que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

 d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

12. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato com vigência de 12 
(doze) meses e as despesas dela decorrentes incorrerão às seguintes contas contábeis:  

Itens 1 e 2: 44905233 - Equipamento de Áudio, Vídeo e Foto;  

Item 3: 44905235 - Material de TIC (Permanente); e  

Item 4: 33904006 - Locação de Software. 

12.2. Recursos orçamentários: 

Programa: 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo; 

Ação Orçamentária: 20VG – Gestão das Soluções Informatizadas da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil; 

Plano Orçamentário: 0004 – Modernização e aperfeiçoamento de soluções de 
tecnologia da informação e comunicação da RFB; 

Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 171556; e 

PI: MICROSOFT. 

 

13. ALINHAMENTO AO PAC 2022 

13.1 Item: 340 - Solução de videoconferência híbrida (Equipamento de videoconferência). 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

COMPRA 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

 

A União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com sede no 

Edifício Anexo do Ministério da Economia, Bloco P, 2º andar – Ala A, Esplanada dos 

Ministérios, na cidade de Brasília /DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.460/0058-87, neste 

ato representado pelo Coordenador-Geral de Programação e Logística, Sr 

.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 

20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº 

....................................,., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

18220.101039/2022-38 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto nº 10.929, de 07 de janeiro de 2022 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa Eletrônica nº 18/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos 

complementares para a solução de videoconferência adquirida através do processo 

18220.100818/2022-16, além de subscrição de 37 (trinta e sete) licenças do software 

Microsoft Teams Rooms (MTR) por 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Dispensa Eletrônica, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Descrição/ Catser/ Unidade Quant. Preço Estimado Preço 
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 Especificação Catmat de 

Medida 

Unitário Estimado 

Total 

1 Microfone de Teto 325195 Unidade 3   

2 
Caixa de som - YeaLink 

MSPEAKER-II 
475609 Unidade 4   

3 Switch PoE 480917 Unidade 2   

4 

Microsoft Teams Rooms 

(TeamsRoomsStand ShrdSvr 

ALNG SubsVL MVL PerDvc) – 

SKU MQG00002 por 12 (doze) 

meses 

27502 Unidade 37   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 12 (doze) 

meses. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

Natureza de Despesa:  Itens 1 e 2: 44905233 - Equipamento de Áudio, Vídeo e 

Foto; Item 3: 44905235 - Material de TIC (Permanente); e Item 4: 33904006 - 

Locação de Software. 

Programa: 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo; 

Ação Orçamentária: 20VG – Gestão das Soluções Informatizadas da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil; 

Plano Orçamentário: 0004 – Modernização e aperfeiçoamento de soluções de 

tecnologia da informação e comunicação da RFB; 

Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 171556; e 
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PI: MICROSOFT. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Aviso de Dispensa Eletrônica. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 

certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 

Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 

maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 

SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal, na cidade de Brasília-DF para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato.   

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 


